
 

 

Indicação n. 33/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A PODA DAS 

ÁRVORES LOCALIZADAS NA ESTRADA 

MUNICIPAL DA VÁRZEA ALEGRE, NO 

BAIRRO PASSA VINTE.  

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que seja determinado em caráter de urgência a 

poda das árvores localizadas na Estrada Municipal da Várzea Alegre, próximo ao Clube de 

Campo do Sindicato dos Metalúrgicos de Cruzeiro. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pedido se faz necessário diante da constatação de que os galhos das 

árvores estão avançando sobre a referida estrada, prejudicando a passagem no local. Essa 
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situação vem causando dificuldades para a livre circulação tanto dos veículos quanto dos 

transeuntes, colocando a segurança em risco. 

 

Seguem imagens do local que comprovam a urgência da solicitação: 
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A poda adequada garantirá melhores condições de acessibilidade e 

preservará a integridade física dos cidadãos que utilizam diariamente o local. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 
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Cruzeiro, 26 de setembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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